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ASSUNTO: 

Altera a Lei n9 8.024, de 12 de abril de . 1.990, que "institui o cruzei 
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ro, dispõe sobre a liquidez dos 

~ 
~ DESPACHO : CONST.E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ADM) - FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO-ART.24,II 

• 

=lt-=C=0=N-=8-=T-=Ic=T,-"Uc=I,-"Ç~Ã:.:O:......=E=----=J:..:U::..:S:..:T::.:.=----=E=---:D::.:E=--R::E=--=-D::A2:,Ç::Ã--=-O ___ em 0;( de __ O ...... K<---_de 19 CZ V 

Aosr.Th~ 

(7) DISTRIB UIÇÃO 
~~Ú~ 
de :LJ;~ 'º- ~ B.da~ ~ 

, emllflh 19 

Ao sr .. __________ ~ ________________ ~___ 19 ,em ___ _ 

O Presidente da Comissão 

O Presidente da Comissão de 
------------------------.~------

Ao Sr. ____________________ ___________ , em __ ' _19, __ 

O Presidente da Comissão de --------------------------------
Ao Sr. _________________________________ , em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de -----------------------------------
Ao Sr .. _________________________________ , em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de -------------------------------
Ao Sr. _____________________________ , em __ 19 __ 

O Presid ente da Comissão de ------------------------------
Ao Sr. ____________________________ , em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de _____________ --------------

Ao Sr, ______________________________ , em __ 19 __ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5.453, DE 1.990 

(DO SR: JOSE MARIA EYMAEL) 

Alt e ra a Lei n9 8.024, de 12 de abril d e 1.990, qu e "in s 
, \ ",No.Á 1fr-V7 

titui o cruz e iro, dispõe sobre a liquid e z d o s a ti\Q3r ' ~ ' da 

outras providências". 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÁO E JUSTIÇA E DE REDA ÇÃO( ADM); 

E DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO - ART.24, 11) 

• 
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PROITO OC LEI Nº 52-1.5:::) ,OC 1.990 

(Do Deputado .xlSE MARIA EYMAEL) 

Altera a Lei nº 8 .024) O~ 12 np abri J ~e 1990 , 
e ciá Ol Jt.ras pro" 5 riênr::ias . 

. . 
t nstitu f o cru/, i ro , d;sp6, ,obr, , 

-- JjqUj~'l dos ,t i ros fin,nc,iros, 
dI out r,s proridlnci ,s . 

• .a ____ .. _ .... _ _ .'-, . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta 

Art . lº - Inclua - se aos arts . 5º e 6º da Lei 8 . 024 de 12 de 

abril de 1.990 o seguinte parágrafo : 

"§ 4º - As quantias que excederem o limite fixado no 

caput de s t e a r t i g o , s e r a o c o n ver t i das, a p a r t i r de' 

16 de novembro de 1 . 990, em 10 (dez) parcelas men -' 

sals , igu ais , sucessivas e re st it uídas em moeda cor 

rente nacional , às micro e pequenas emp re-' 

sas, assim como definidas em Le i, Sindicatos, Fed e 

raçoês e Confederaçoês patro nais ou de trabalhado-' 

res, Centrais de Trabalhadores e 

culdades e Universidades sem fins lu crativos ~ e nti ­

dades filantróp i ca5 , assim legalmente reco nh e:idas , 

devidamente corrigidas monetar i amente, pelos mesmos 

índices oficiais adotados para a correçã o do saldo' 

de ve dor dos im óve i s financi a do s pelo Siste ma Fina -

ceiro da Habitação,no mesmo período " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art . 2º - Inclua - se ao art . 7º da Lei 8 . 024 , de 12 de abril de 

1 . 990, o segJinte parágrafo : 

"As qJaitias que excederem os limites fixadJs nos 

itens I e 11 deste artigo ser§o convertidas, a 

partir de 16 de novem8ro de 1 . 990 , em 10 ( dez)' 

parcelas mensa i s , igua i s , sucessivas e restituí ­

das em moeda corrente nacional , às mlcro e pequ~ 

nas empresas, assim como definidas em Lei, Sindi 

catos , Federaçoês e Confeje r açoês patronais ou ' 

d= trabalhadores , Centrais de Trabalahadores, E~ 

colas , Faculdades e Universidades sem fim lucra ­

tivo e e ntidades filant r ópicas assim legalmente ' 

r econhecidas , devida~en t e corrigidas mOietaria -' 

mente , pelos mesmffiíndices oficiais adotados pa ­

ra a correç§o do saldo d2ved 'Jr dos imóveis finan 

ciad03 pelo Sistem é Fi na n: e iro da Habitaç§o, no 

mesmo período ." 

Art . 3º - Incl ua - se ao art i go nº 18 da Lei 8 . 024 de 12 de abril 

de 1 . 990 o seguinte parágrafo : 

"paragráfo único - A alteraç§o de prazos e limites 

de que trata o caput deste artigo, n§o poderá ' 

postecipar os pr azos fixadJs nesta Lei . 

Art . 4º - Esta Lei entra em vl go r na data de sua publica~§o. 

Art . 5º - Revogam - se as disposiçôes em contrário . 

JUSTIFICAÇAO 

Passados 100 dia s da ed i ç§o do Plano Br asil Novo, ' 

qJe teve como diploma básico a Lei 8 . 024 de 12 de abril de 1 . 990 

é p~ssível constatar qJe a retenção dos cruzados, realizada de 

forma t§o indiscrim i n3da , 

n31S e empresariais , este 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

pelas mIcro e pequenas empresas, instalando a recessão e abalan 

do, seriame~te , a confiança dos investidores nos diversosins-' 

trum~ntos de captação que integram o sistema nacional de poupan 

ça . 

De outro lado, grandes e~presas, muitas delas que' 

tiveram no exercício passado, lucros em operaçoes financeiras 

bem maiores do qu~ do s obtidos atravé de suas pÍoprias opera-" 

ções sociais , de uma forma ou de outra, conform2 notícias reite­

radamente veiculadas na imprensa, teriam conseguido repassar 

suas pJsiçoes de cruzados, estando, hoje, novamente, líquidas. 

Além disto, a retenção dos cruzados realizada em 

16 de março de 1.990 não d2ixou de se constituir em uma operaçao 

em relação à qual, até o presente momento, ainda nao se efetuou ' 

u~ julgamento sobre sua constitucionalidade, que ainda pode vir' 

a ocorrer , com grandes possibilidades de acontecer uma reversãJ' 

plena dJ Plano de Estabilização Econômica, adotado pelo país. 

Urge, pOIS, efetuar um ajuste do Plano, na forma' 

como foi concebido originalmente, realizando a descompressão das' 

pressoes negativas que, hoje, contra ele se lançaram, seja pe-' 

los aspectos de sua constitucio~alidade já mencionadJs, seja por 

toda uma gama de injustiças e desequilíbrios qJe ainda impõe so ­

bre a sociedade. 

Assim, os dispositivos que se introduziram no pre­

sente Projeto de Lei visam liberar os cruzados retidos, ainda de 

forma parcelada, mas com u~a modesta antecipaçãJ de dez meses em 

relação à data estabelecida pela Lei 8 . 024 de 12.04.90, garantin 

do, mais, esta devolução em moeda corrente nacional, corrigida' 

monetaria~ente, beneficiando-se segmentos como o das micro e pe­

qJenas empresas, Escolas, Faculdades e Universid ades , desde que 

sem fim lucrativo e i nstituiçoes como Sinjicatos, Federaçoes e 

Confejeraçoes , patron a is ou de tra~alahadores, Centrais de Trab 

lha dores e entidades filantrópicas. 

GER 20.01.0050 .5 - (JUL/891 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

--

Tem-se, por fim, certeza de que com as modifica­

ço~s que se pretendem introduzir à Lei básica do Plaio Brasil ' 

novo (Lei 8 . 024 de 12.04 . 90) a promulgação deste Projeto de LeI 

dará uma forte c.JntribJição para que este país não mergulhe na 

recessã~,cujos contornos já se adesenham no horizonte, forçandJ 

de maneira regulada uma certa re-aceleração do ritmo da ativida 

de econômica, apostando-se no reinício , ainda qJe lento, do de­

senvolvimento e, sobretudo segures de que , d2ste modo, se rees 

tabelecerá a confia~ça nos intrumentos de captação, mormente, a 

Caderneta de Poupança, reintroduzindo o salutar hábito de pou-' 

par da população brasileira. 

Sla de Sessões em.21- d2 junho de 1.990 

GER 2001 .0050.5 - (JUL/89l 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

LECISLAÇAO CITADA . ANl}.ADA PELA CODRDlNAÇA(1 

DAS COMISSOlS PERMANENTES 

• LEI N9 8.024, DE 12 DE A!RIL DE '990 

1~ltftuf O cru/,'r" ",,6, "'r, I 

lf,uídtl i" ,t/r,s f/nlne,fr,., 
,~ ,utr,. ,rDrí"nef,s. 

Faço lab~r qu~ o Preli~~nt~ Oa Republica 

a~otou a M.~,o. Provis6ria n' 1&8, ~~ 

199ú. que o ConQr~ls o HaCiona l aprovou, e 

e u, NELSO~ CAR"!IRO, Pre,i~ent e ~o Sen.~~ 

Fe~eral, pa r a os efeito, ~o ~isPO'to no 

pa r áQ raf o ~r.iCO ~o art . 62 Oa 

ConstituiÇlo reOeral, proau190 a .~uinte 

Lei : 

Art. 1< - Pa"a a Oenominar-Ie c~uzeiro a moeo. nacional , confi;uranOo 

a un:Oa~e 00 Sistema monetario bras ileiro. 

§ l~ - rica aanti Oo o centavo ~!ra OesiQnar a cente'ima parte o. nova 

lIoeo. . 

~ 2. - O cruzeiro corr~sponj~ a um cruzaOo novo. 

§ 3. - As quantias em ~ inh e iro aerAo escr i tas prece~i~a s 00 S1mbolo 

Cr$. 

Art. 2. - O Banco Central 00 Brasil prov i ~enciará a aq ui si;Ao Oe 

cé~ulas p moe~as em cruza~o s novos, bem como fara imprimir as novas céOulas elT, 

cruzeoros, na qua~t,~aoe in~,spens avel a 5ubs tituiçl o ~o lIe,o circulan:e . 

§ 1. - As cé~ulas e moe~as err cruza~os !lOVOS circularAo Eimultaneame r.t e 

a o cruzecro, ~e acor~o "om a par,~a~e estabcl ec,~a no § 2· 00 art, 1 •. 

§ 2. - As cé~ulas e moeoas em cruza~os novos perOerAo po~er liberat6rio 

e nA o ~" terA o cur.o legal nos prazos ~stAbel eciOos pelo Banco Central 00 

Br as il. 

§ 3. - As cé~ulas e moe~as em cruzeiro emit10as anteriormente a 

vigênCia Oa Me~ , ~a Prov,sór,a n. 168, ~e 15 Oe março Oe 1990 per~em, nesta lIIesma 

~ata, o valor liberat6r,o, e na o mais terAo curso legal. 

Art. 3. - 'Ser!o expressos elr cruze iros , Ooravante, to~os os valores 

I constante; ~e ~eman s traç6es cor.tábe,s e t,nanceiras, balanços, cheques, titulos, 

pre;os, precat 6r,os, cont ratos e t o~a s as expr essões pecuniárias que se possarr 

tra~ u Zir em moe~a nac ,onal. 

Art. 4. - Os cheques erTlt,~os erro cruza~os novos e A in ~a nll o OepositaOos 

Junt o a o 6,stema bancári O serao ace,tos somente para efe ito ~e compensaçA o e 

cré~,to a !a vo~ ~a conta ~o ~eten: or 00 cheq ue, err cruzajo~ novos , até oa:a a 

ser f,xa~a pe lo Ba nco Ce~:ral ~o Bras,l. 

Pa,ágr af o u~,co - ~ os caS OE err que o Oetentor ~o cheque nao f or t,tular 

(j ~ con~a bancar.la. o Bancc Cer,t ra: e st.abel ecera llrr\l tE, em cruzados n ovos . que 

pode~õ ser sa =ajo ~medla~ame~: e en cruzelros. 

An . 50 - Os s2 1 ~os ~os ~ep6s,toE á v,s:a se r ~o conv erti~os err 

cruze : ros, seg un~~ a par i ~a~. estab.l ec,~a no § 2. 00 a~t . 1., obe~ec,~o o 

lim,te óe NCz$ 5 0.000 ,00 (c,nquentê mil cruza~os novos). 

§ 1. - As quantia s qu e exce~ererr o limit e fixa~o no C8PUt Oeste 

art l gc ser~o conVert l Oa s , a pa:'"tl~ de 16 de se:embro de 195 1 , e~ dOZE parce ~ a s 

me nsalS 19 UàlS e s uc eS Slva s. 

§ 2 g - As q üantla s me~clona~2 s no parâg r a! c a nt efl or se~à0 atua l lza~a f 

mcn e:ar.lame ~te pe l a va~ i açàG de B!~ rlSCa:, veriflcada entre o ~la 1; de març o 

~e 1990 e a ~a ta ~a convers~ú , a ~resc,~a ~e juroE eq ui va l ente a 6\ (se,s por 

cento) a o a no ou fraç~ o pro r6t6 . 

S 3· - As rese,vas comp~l s6rias em espécie sobre Oep~s'tOS á v,sta, 

ma nti da s pelo sistema ba ncár io Jun~o a o Banco Central 00 Brasil , serA o 

conveni~as e ajusta~as conf.orme regul amentaçêc a ser ba,xa~a pe lo Banco Central 

0 0 Brasil. 

Art. 6. - Os 6 al~o s Oa s 

cruze, r os na óata ~0 pr6x ,mo 

estabel ec, ~a no § 2< ~o art. 

(c,n qu e ntõ rr ,l c~~za~ o, novos). 

caOe~netas de pou pa nça 5e r ~ c convertlO ~S em 

cre~ lto de renOlment o , seg un Oo a paridaóe 

1., observa~o o l,m,te ~e NCz$ 5 0 .000 , 00 

§ 1" - Ab qua nt,as quP exc e~erem o l,m,te fixa~o no C8put ~e ste 

a rt,go , serao con ve~t,~a s, a pa,t,r ~e 16 ~p setembr o ~e 1991, e rr ~oze pa,cela s 

.e n5al~ igua~s e suc e5~lVa s. 
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.0nPta~ampn~e pe l a 
quantla, .en: lonaOa& nc 
varia;lo 00 !T~ Tilca l , 

par6graf o anterlo~ 'Irlo 
veriflc.oa Intre a o.ta 

It uIl ~uoa& 
ao prOll1l11o 

cr60ito Oe rlnOl~en to, I • o.ta o. COnVlr,a O, Icrllcioa, Oe juro, IquivIllntl1 I 
6\ ( le i, por cent o) l O In o ou traÇa 0 pro r,t, . 

S 3· - Os Oepó' ito. compul SOrio& e volunt6rlo, aa nti Oo, junto l O Banco 
Br a sil. corr, reC Ur 50& OrlQinArl0& Ca clptaçAo Ot' caOerneta& Oe 
.erA ~ conVertlOo. e a jultaOoL con for~p reg ul ame nt açA o a ler baixaOa 

pt' l D Ba n: o Ct'ntral 00 Bra. ,l. 

Ce nt r a l o 
poupança, 

Art , 7. - O. OIPÓ&itOo a prazo fiXO, com ou 11m Im1.,aO Oe certif1caOo , 
a. l .~r.o O .. c Amblo, o, OepóLito& interf ina nC e irO&, ., Oeb~ntures • ~o Oemais 
a tivo~ fi na nc e iros , berr com~ o. recurA OO captaOos pe l as in st 1tuiçOef fina nce i ras 
por me io O. operaçOes comprom1 s.aOas, le r Ao conve rtiOos em c ruzelros, .eg unOo a 
pa r1 0a Oe es t a belec lOa no S 2· 00 art , 1., ob.ervaOo o leguint.: 

I - para a s operaçOe. comprorr,lssaOas, fUI Oata Oe ve ncimento 00 pr azo 
or ig1n a l Oa aplicaçAo, .e r l o convertiOos NCz$ 25,000,00 (vinte e Cinco mi l 
cruza oos novos) ou 20\ (vinte por cento) 00 valor Oe r e sgat e Oa operaçAo , 
pre va l ece nOo o que for ma ior ; 

1 1 - para os Oemal . at ivos e a plicaçOes, exclui Oos os OepÓsitos 
in t e r f, na nce,ros , .erAo convert i Oos, na Oata Oe venC1ment o 00 pr azc or191nal Oos 
tit ulos, 20\ (v1nte por cento) 00 va lor Oe resgate. 

§ 1. - As quantias que exceOerem os limlt es fixaOos nos i te ns I e 11 
Oeste artigo se r Ao c O:Jvert10as, a pa~tH Oe 16 Oe setembro Oe 1991, e m Ooze 
pa rcel a s mensalS i guais e su cess ivas . 

§ 2< - As quantlas mencionaOas no pa r âg rafo a nt e r10r serAo a tua lizaoa ~ 

moneta r1amente pe:a var1açd c 00 BT~ F1s ca l , ve ~ .,lcaOa entr e a Oata Oe 
Ve nC1ment O 00 prazo orlglna l 00 titulo e a Oa ~a Oa c onversA0, acres c1 0a Oe juros 
equlva:entes a 6\ (seis por cento) a o a no ou traç~ o pro rltl . 

§ 3< - o. ti tulos men:ionaOos no Clput Oeste a rt1go, cUJa s ~ata s Oe 
venC1ment o se j a m post e~i ores a o Ola 16 Oe setembro Oe 1991, se rAo con\'ertldo~ e ll' 
crüze1ros , integralmente na Oa~a Oe seus venC1mentos. 

Ar~ . 8. - Pa ra e feltC 00 câ lculo 005 11mlte s Oe convers~c est abelec1 00s 
nos a rts. 5", 6. e 7., consl Oera r -se-a o t otal Oa s conversOeE efe tua Oas err nome 
Oe UI': unlco titulà:- e rr uma me srrLÕ J.n5t.~t ulÇ~O flnan~eira . 

• 

Art. 9. - Se rdo tra nsf e r100s 
cruza~os novos nAo c onvertiOos na t or~~ 

mant : Oos e rr con ta! 

a o 
Oos 

Banco Centra l 00 Brasil os 
arts. 5 P , 6; e 7(;, 

e~ nome oa ins~ltulÇAo 

sa'l Oos em 
que se r;'o 
fina nc e1ra 

Oepositar.te. 

~ 1. - As 1nStltu1ções f1na nce1ra s OeverAc manter caOastro Oos ativos 
f1 nan=eiros Oenorr.lnaOos e ll' cr uzaOos novos, inOlv10ua l 1zaOos em nome 00 titula r 
Oe ca~a ope r a çAo, o qual Oevera ser er.ibiOo a f 1scalizaç~0 00 Banco Centra l 00 
Erasll, sempre que eX lg1Óo . 

§ 2. - QuanOc a transferênc 1a Oe que trata o a rti go a nter10r ocorrer em 
titulos pUbl~G , pr ov1 óenciarâ o Banco Centra l 00 Br a s11 a sua respectiva troca 
por novas obr1gaçOes emit1 0a s pe lo Tesouro Nacional ou pe los EstaOos e 
~unlcip1oS, se aplicâ vel. corr prazo e renOimen tO iguaiS a os ~a conta criaOa pel o 
Ba n=o Centr a l 00 Bras 1l . 

§ 3. - No cas o Oe operaçOes c orr, prorr. 15s aja ~ corr titu los PUb:1CO~, e stes 
ser~0 transferl~OS a o Ba nco Cer.~ral Oü Brasll . Oeven~o seus err lss ores 
prov l de~cla!'" sua SUbStltU1Ç~C por nove tit ule e~ cruzados novos corr valor, praz~ 

e re n 6 i me:.t o lóê n:lcos a os oo~ OepOs ltos orlglná:-:os Oas opera;bes 
comprorr.i ssaja s . 

Ar t. 10 - As quotas Oos f undos Oe renOa f1Xõ e Oos funOos Oe curt o 
pra z o serã o conVertlOas erro cruz.eiros na forma 00 art. 1" . obser-vaOo qu e o 
percen t.ual Oe conversA 0 poOerâ se r infe rior a o e st a bel e C10D no art . 7" se o 
fu nOo nAo Ol s puser Oe llqulOez s uf 1c1ente err cruza~os novos. 

Art. 11 - Os recur s os , em cr uzaOos novos , Oos 
EstaOuais e Mun1cipals, berr c omo os ~a PreviOência Social, 
integra l mente, no venC1mentc Oas a pl1caçOes, nA o se lhes 
nos arts. 5 P , 6 P e iP ~e sta Le i. 

Tes ouro~ FeOeral, 
ser Ao convertiOos, 

apl1can Oo o Oi sposto 

Art. 12 - Pel o prazo Oe 180 (cento e oitenta) Oi a s , a contar Oa 
publicaçAo Oa MeO i Oa Provisória que Oeu origem a esta Lei, as contas e Oepósitos 
Oenom1naOos em cruza Oos novos sAo pas slveis Oe transferência Oe titularioaOe, 
obse r vaOas a. conOiçOes espec1 ficaOas nos arts. 5., 6. e 7., para fins Oe 
liqui OaçA o Oe OiviOa s e operaçOes fina nceiras comprovaOamente contrataoas a nt e s 
Oe 15 Oe março Oe 1990 . 

Parâgrafo unico - O Banco Centra l ~o Br asil estipula rá a ~ocumentaç~ o 

necessaria para reconhe ciment o Oa obrlga;~ o , OefininOo os inst rumentos e 
meca n1smos Oe transf erênc1a Oa titular i OaOe Oos Oepósitos. 

Ar t. 13 - O pa ga mE.- n t o Oe t.ax a s • .l.rflpos tO S , co :-, t:-l.bt::' ç'~t : ( 9 a çCe s 
pre·.l lO e :1Cl. a'!'"~5 re sulta na a uto~.l. zaça. o imeOiata e a utomâtl. ca pa ra se proMov e:- a 
conversA0 Oe cruzado s novos e m cruzelros d e valor eqt:j va l e nt e a o cré~lto de e r.te 
90vername~t a l, na r e spectlva Oata Oe venC1mento Oa obrigaçd c , nos prOr.1mos · 6ú 
01a s. 

...----. 
,/ 

--
, , 
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, 
.... .-r. Art . 14 - Os prazos ~l nc lonaOol nOI 

aument. aOos ~ic> Il1nsH tr 10 Oa !cor.olf.1a, razeno. 
nece. si OaOt. 011 . politiCal ~onet6rla • fllcal. 

aru. 12 e 13 
• Plantjamtnto 

poOltrlo 
em funçl o 

•• r 
O. 

Art. 15 - O 8a ncc> Centra l 00 8rasil Oefi nira nOrmllh para o fechame n~G 
. O" lnst l tulÇ·Ph fina nc eir a. Oe nomlnaOo I m cruzaOoh O: be , a nço patr1mon ia. ~ D v 

n ov~~ . en l~ Oe IMrç G O ~ 199(; . ben com:' parll 11 abertura Oe novo, ba l a nço, 
A A -n cruZ~.roL. li pa~tlr 011 V lg~TlC," Oa lIe ~l O a 

pat:-l:-: :, ~.la~ !.. ue r.on.TLa:.J='~ ..., 
F'r C\'!5:l:- 1a n ~ 16E. OP 1: O( ma:'"; ~ OI 193(. 

Art. l!õ - O B,!'ICC Ce ntral Oe Br asll poOera aut or iza ~ a rltallzaç3 c Oe 
Oep~sltOS ,nterf,nance1ros, e m cruzaOo novo nas con01çOe s que Itstabelecer. 

Art. 17 - O Banco Central 00 8rasl1 utilizarA OI recurlol ~ cru&aOol 
novos ne l e OepositaOos pa r a fornecer empr •• timol pera financiamento 5a1 
o~rllçOes at ivas Oas instltuiçOes financeira, contrataoa. e~ cruzaOos nOVOl, 
reQ istraOas no balanço patrimonial rtferiOo no artiQo ante rior. 

Fllragraf o único - As taxa s Oe juros e os prazos 006 emprtstimo. por 
parte 00 Banco Centra l 00 Brllsil .e r Ao compatlvei, com aque l es constantes OAs 
operaçOes at iva s mencionaOas neste artiQo . 

Art. 18 - O lI i n1str o 011 Economia, razenOa e Planejamento poOerá altera r 
os prazos e llmites estabeleC1 00s nos arts. 5., 6. e 7. ou autorizar leilOes Oe 
convecs.:\ c> an~ ec"paOa Oe OHe ltos e~. cruzaOos novos OetiOos por parte 00 público, 
e rro ! un;àc Oos ob Je~ 1 vos oa polH ica monetá r ia e Oa necess1oaOe Oe 1 iqu 10ez oa 
e COilorr.l.d . 

Art. 19 - O Banco Ce ntral 00 BrasJl lubmeter6 6 aprovaçAe cio Il1n i!.tro 
el a Ec onorr1 õ, Faz~ n Oõ e Pla ne Jament o , no prazo OI' trinta 01as a conta r óa 
put",ca;~ C ela lIeOcOa Prov, sór,a que Oeu oriQem a estll Lei, metas trirrestrais OI' 
expans~ c mor.H Ar ia, e ll' ccuzelros, para os próx,m05 Ooze me~es. expl ici tanelc 
me ,os e instrume ntos OI' v1at1l,za;30 Oestas meta~, inclusive através Oe 1e,16es 
OI' conversA 0 antec1paOa O .. cruzaOoE novos em cruzeiros. 

Art . 20 - O 
estabeleci<las pela Le 1 
comFl ementar, expeOirá 
mercael ~ fina nceiro e OI' 
a o Oisposto' nesta' Lei. 

Banco Central 00 Brasil, no uso OA s atribuiç6es 
n. 4.595, OI' 31 OI' Oezembro OI' 1964 e legis1aç!0 
regra s Oest inaOas a aoaptar as norma s ~sc1p1inaOoras 00 
capita,s, be~ como 00 S,stema FinanceirD oa RAP1taç.:\o, 

Art. 21 - ~a forma Oe regulamentaçAo a ser baixaOa pelo Ministro óa 
Econom1a, FazenOa e Plane Jament o poOer30 SQr aOmitioas conversOes em cruzeiros 
OI' recur s os erro cruzaOos novos em montantes e percentualS Oistintos aos 
estabe l e2100s nesta Le1, Oe sOe que O beneficiario seja pessoa fisica que perceba 
exclusivame nt e renOimen t o~ pcoven1en:es Oe pensOes e aposentaOoria s. 

Paráçcafo unico - O M, n1Stro Oa Economia, Fazenda e PlaneJamento fiXará 
1,m",e para caOa be nef,c,ário, Oa s conversOes efetuaoas Oe acorOo com o O,spost o 
ne s: .. art,go . 

Art. 22 - C va lor nOll',na: 00 Bónus 00 Tesouro NaCiona l - BT~ ~erá 

a t"~l, zaje caOa mês poc !r.~,=e calc ulaOo com a mesma met oOolog,a uti l ,zaOa para 
o i~d l ce refe rc Oo no ar t . 2., § 6., Oa Lel OI' conversA0 re s~l tante Oa lIe j,Oa 
F'rov, s or ,a n. 154, Oe 15 Oe março OE' 199::: , reflet,nOo a var1aç.:\o Oe preço H,tre 
o O,a 15 Oa quele mê s e o 01a 1: 00 mês a nterior. 

Pa r a gra f c ur. ,cc - Exc e p=,ona lmente, o val or nomina: 00 ET~ nc mêó Oe 
a tr~l O~ 19~ : sera 19ual a c va lor 00 BT" Flsca" no 01a 1. OI' abr, l OI' 199C. 

Art.. 23 - O valoc O,arlc Oe BTN FlScal será cllvul gaOo pe:a Se= r etar,a 
06 Re::ei:'õ Feôe :--a ~, pí oJe :.an('l :- a e\:o :"uçã o mensaj oa t.axa Oe J..nfÁa;:A .J . 

Art. 24 - Es ta Lel entra e rr v,gor na <lata da sua publicaç30. 

Art. 25 - Revogam-se a s O~ sposiçOes em contrar1o. 

SENADO FEDERAL, E~ 12 DE ABR IL DE 1990 

169< Oa InOepenOênc1a e 102. da Republica 

Nelson Carneiro 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 5 .45 3/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen-

to Interno da C~mara dos Deputados e do item 111 do Ato da Me 

sa n9 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di-

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

-sentaçao de emendas, a partir de 24/10/9 0 , por 0 4 sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 30 de ou tu b LO d e 1990 . 

,- ----." ---
~ --------RUY OMAR PRUDÊNCIO DA SILVA 

S e c r e t á r i o 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUU89) 
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Proje t o de Lei nO 5453/90 - Altera 
a Lei nO 8024, de 12 de abril de ... 
1990, que "institui o cruzeiro, dis 
põe sobre a liquidez dos ativos fi 
nanceiros e dá outras providências-:-" 
(Exp.DJ-223/90) 

P A R E C E R 

1. O Projeto de Lei nº 5453/90, do ilustre Deputado José Ma 

rla Eymael, introduz disposições na Lei nº 8024, de 12.04.90, com a 

finalidade de desbloquear os saldos de cruzados novos ainda retidos 

por força desse diploma legal, em favor das entidades que especifica. 

2. Dessa manelra, se aprovada a proposição, serão beneficia 

das várias entidades, pois, a partir de 16.11.90 passariam a recebe4 

em 10 parcelas mensais, iguais e sucessivas, a restituição de seus 

valores retidos, com a devida correção monetária. 

3 . são favorecidos, pelo projeto, os sindicatos, federações 

e confederações patronais e de trabalh adores, centrais de trabalha 

dores, micro e pequenas empresas, escolas, faculdades e universida 

des filantrópicas legalmente reconhecidas. 

4. ~ possível que o Governo, através de suas lideranças no 

Congresso, não venha a se opor a essa louvável iniciativa, porque 

ele mesmo, reconhecendo a importãncia e alta finalidade dessas 

tituições, permitiu, por certo tempo, a conversão em cruzeiros 

. 
lns 

dos 

recursos em cruzados novos, a eles pertencentes, através de 

rias da Ministra da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Porta 

5 . Com efeito, aSSlm procedeu com referência a sociedades 

beneficentes e entidades de serviço social (Portaria nO 65, de .... 

23.03.90), empresas total ou parcialmente extintas (saques de FGTS, 

por motivo de rescisão de contrato de trabalho - Portaria nO 72, de 

29.03.90), entidades sindicais de trabalhadores (Portaria nº 99, de 

03.04.90), entidades sindicais de empregadores (recursos parciais -

Portaria nO 212, de 25.04.90). Essas conversões foram suspensas pe 

la Portaria nO 260, de 03.05.90. 

6. ~ pertinente a introdução nos benefícios da lei, ora pro 

jeto, das micro e pequenas empresas, pela importância que represen 

tam não só no cenário econômico do País, como no aspecto social e 

que, por isso, devem ter um tratamento especial, diferenciado, como 

aliás recomenda o art. 179, da Constituição Federal. 
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7 . Como a matéria encontra-se distribuída às Comissões de 

Constituição e Justiça e Redação e Finanças e Tributação, com poder 

terminativo, dispensada a competência do Plenário (Regimento Inter 

no da Cãmara dos Deputados, art. 24,II), serla desejável que os mem 

bros dessas duas Comissões, considerandoo alto interesse e signifi 

cação do assunto para o País, aprovassem o projeto o mais rápido pos 

sível. 

8 . ~ o parecer, s.m.]. 

Rio de Janeiro, 05 de setembro de 1990. 

DJ!MOP!TA 


